
 
Projeto de Lei n° 412/2026
 
Processo Número: 15801/2026   |   Data do Protocolo: 04/05/2026 15:29:32
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370031003700330030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei
 
Denomina "Prefeito José Batista de Souza" a

Rodovia SP 483, no trecho que liga a Rodovia

Raposo Tavares à Rodovia José Jacinto de

Medeiros, no município de Taciba.
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Prefeito José Batista de Souza" à Rodovia SP 483, no trecho que liga a
Rodovia Raposo Tavares à Rodovia José Jacinto de Medeiros, no município de Taciba.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 
 
 
 
José Batista de Souza, nascido no Município de Taciba, Estado de São Paulo, em 03 de julho de 1926, foi
uma das figuras públicas mais relevantes da história local,  Filho de João Batista de Souza e Maria
Benedita de Souza, família que se estabeleceu na região ainda no início do século XX, quando o local era
conhecido como Vila Santos Reis, posteriormente Vila Formiga e, por fim, Taciba, pertenceu a uma
geração de pioneiros que contribuíram para a consolidação da comunidade. Desde jovem, dedicou-se ao
trabalho, inicialmente na atividade rural e, posteriormente, ao lado de seu pai, em açougue e armazém,
experiências que moldaram seu vínculo com a população e sua compreensão das necessidades locais.
 
Teve participação ativa e decisiva no movimento de emancipação político-administrativa de Taciba, no
início da década de 1950, momento histórico marcado pelo esforço coletivo da população. O plebiscito
que  resultou  na  emancipação  do  Município  foi  aprovado  por  estreita  margem,  o  que  evidencia  a
intensidade do engajamento daqueles que, como José Batista de Souza, acreditavam no potencial de
desenvolvimento da localidade.
 
Com a criação do Município, foi eleito vereador para a primeira legislatura (1955-1958), tendo exercido a
Presidência da Câmara Municipal no biênio 1957-1958. Na sequência, foi eleito Prefeito Municipal para o
mandato de 1959 a 1962, período em que implementou a instalação do primeiro Posto de Saúde e a
criação da Casa da Agricultura, fundamentais para a melhoria das condições de vida da população e para
o fortalecimento da atividade rural.
 
Após sua atuação na vida pública local, estabeleceu-se no Município de São José dos Campos, onde
passou a atuar no setor da construção civil. Sua empresa participou, como subempreiteira, de obras de
grande relevância para o desenvolvimento nacional, como a construção da Rodovia Presidente Dutra e da
primeira  sede da Embraer,  o  que demonstra  a  continuidade de sua contribuição para o progresso
econômico e social, ainda que em âmbito mais amplo.
 
Faleceu  em  22  de  dezembro  de  1991,  aos  65  anos  de  idade,  sendo  até  hoje  lembrado  pela
população como gestor público comprometido com o desenvolvimento do Município e com o bem-estar de
sua comunidade.
 
A  denominação  constitui  forma  legítima  e  tradicional  de  reconhecimento  àqueles  que  prestaram

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003100360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003100360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



relevantes serviços à coletividade. No caso em apreço, a atribuição de seu nome à Rodovia SP 483, no
trecho que interliga importantes eixos viários do Município de Taciba, revela-se medida justa e adequada,
perpetuando a memória de um cidadão cuja atuação foi determinante para a história local.
 
Dessa forma, a presente proposta busca não apenas prestar homenagem, mas também preservar a
memória e valorizar o legado de José Batista de Souza, referência de dedicação ao serviço público e ao
desenvolvimento de sua terra natal.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSD
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